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	PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2010 

DE 31 DE MARÇO DE 2010.




AUTORIA: MESA DIRETORA
ALTERA O ART. 11, caput, O INCISO iii, § 1º, ART. 31 E o CAPUT DOs ARTigos 75 E 76 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS.



Os Vereadores subscritores, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 36, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, apresentam a seguinte proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal:
Art. 1º.  Ficam alterados o art. 11, caput, o inciso III, § 1º, art. 31 e caput dos artigos 75 e 76 da Lei Orgânica do Município de Campo Novo do Parecis, que passam a  vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 11. A Mesa da Câmara será composta de 1 (um) Presidente,1(um) Vice-Presidente e 1(um) Secretário, eleitos para o mandato de 1(um) ano, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.”

“ Art. 31. .............

 § 1º. ....................

III – licença do titular por período superior a 30(trinta) dias.”

“ Art. 75. É vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta deste Município, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas.”
“ Art. 76. Os agentes políticos do Município e os servidores investidos em cargo de direção, chefia e assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta deste Município, bem como as pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo até o terceiro grau, não poderão contratar com o Município.”
Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Geral da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 31 de março de 2010.

Ver. JOSÉ C. RIBEIRO(BAXO)
   Ver. ADILSON R. TEIXEIRA(QUINO)

Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

JUSTIFICATIVA





       As alterações buscadas refletem a nova ordem sistemática, obedecendo com mais rigor a realidade enfrentada por esta Casa, sem, contudo, afrontar qualquer dispositivo legal. Por conta disso, imprime a alteração do artigo 11, cuja composição destaca numericamente os componentes da Mesa Diretora da Casa, de modo que evita qualquer interpretação equivocada, bem como adequa a nomenclatura do cargo de Secretário. 

                                                         Quanto à nova redação do inciso III do par. 1º do art. 31, não afronta o dispositivo constitucional descrito no art. 56, II e par. 1º. Ademais, confere redação em atendimento à realidade da Municipalidade, que conta apenas com 9 (nove) vereadores e certamente que permitir que o Município fique sem Vereador por período de até 120 dias ou superior, demandaria em prejuízo ao andamento das atividades legislativas desta Casa.

                                                           A nova redação do art. 75 obedece o texto da Súmula Vinculante n. 13, do Supremo Tribunal Federal, vetando a participação de parentes nos graus que define, em nomeações com a Administração Pública.

                                                           A nova proposta do art 76 também está alinhada com os ditames da Súmula Vinculante nº 13 e com a lei de licitação, nº 8666/93, em estrita obediência ao princípio constitucional da moralidade, afastando a possibilidade de que haja contratação ilegítima pela Administração Pública
 

 

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em _____/_____/_______                 _____________ _______________________

                                                                                                                                                     Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  _____/_____/______     Resultado: _________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  _____/_____/______     Resultado: _________________________________

Presidente ____________________________________

                             Ver. José Carlos Ribeiro (Baxo)



